
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

Apos�lamento n.º Primeiro-CT-192-2024/2024  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS –
D.U. Nº 192/2024 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 21/06/2024,  ENTRE
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA TOP GRASS AGRÍCOLA LTDA ME.

LOTE N° 02

         

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa TOP GRASS AGRÍCOLA LTDA ME, estabelecida no Núcleo Rural Rio Preto, Fazenda Tizumba,
Chácara Nº 130, Planal�na/DF, CEP: 73.390-200, inscrita no CNPJ sob o n° 15.185.890/0001-20, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor CARLOS HENRIQUE PIMENTA, brasileiro,
casado, engenheiro agrônomo, domiciliado em Goiânia/GO, conforme Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 129487486 p.12), tendo em vista o Despacho do Senhor Diretor de  Urbanização (Doc.SEI/GDF nº
150422730),  resolvem APOSTILAR o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS – D.U. Nº 192/2024 –
DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF  143584435), que tem como objeto a contratação de empresa para o
fornecimento de até 54.000 m2 grama batatais (Paspalum notatum), em formato de  placas (0,20 x 0,20x
0,05 m) até 54.000 m², com plan�o por meio de obra direta e previsão de entrega em diversos locais do
Distrito Federal, à conveniência, necessidade e interesse da NOVACAP, conforme descrições, condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência (Doc. SEI/GDF nº 142777414), Edital Pregão Eletrônico
nº 005/2024 – DECOMP/DA - Para Registro de Preços (Doc. SEI/GDF nº 142777816) e seus anexos, e Ata
de Registro de Preços n.º 034/2024 D.U (Doc. SEI/GDF nº 142780005), Lote 2, a fim de SANAR erro
material con�do na CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS, do referido Contrato, de forma que:

 

Onde se lê: 

" 5.1. O reajuste contratual será aplicado após o interregno do prazo de 12 (doze) meses,
automa�camente, a par�r da data do Orçamento Es�ma�vo da NOVACAP (06 de Dezembro de 2022)". 

(...)

Leia-se: 

" 5.1. O reajuste contratual será aplicado após o interregno do prazo de 12 (doze) meses,
automa�camente, a par�r da data do Orçamento Es�ma�vo da NOVACAP (23 de Fevereiro de 2024)".

(...)

 

Permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145201036&id_procedimento_atual=159766399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9850a8d2c2c969cda86592d937f25c73a5c55c41f2091e0e17ca23c2f60980d5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=168063947&id_procedimento_atual=159766399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c8955ea362ccf06314cd314eae33da0084c6aa41f75628696a9513639530be0e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160640682&id_procedimento_atual=159766399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6ecf5148c90f161b642184625162d945d1be3f679ffb298581864cbff60b8052
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159766687&id_procedimento_atual=159766399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4a61111954692b8509ce3e8f4bead2ca4962be7363aef7cf903b805a3839e3c3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159767118&id_procedimento_atual=159766399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4e2908c519fce5e7458b3d375a202c3b85a06d8498e5cded929a68b43cf872de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159769489&id_procedimento_atual=159766399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f59f34976c94d5331a8476bf0177091f02581e8bb7f0695809110cb72f96713c
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE PIMENTA - 8886 CREA/GO,
Usuário Externo, em 18/09/2024, às 10:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
19/09/2024, às 19:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 20/09/2024, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 150586777 código CRC= 60C4DC95.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

 

00112-00014251/2024-17 Doc. SEI/GDF 150586777

Criado por jose.freire, versão 13 por solange.correa em 17/09/2024 14:18:08.


